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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 1598/2019-GAB/DPE 

Porto Velho-RO, 18 de outubro de 2019. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, § 3º, da 
Constituição Estadual e pelo artigo 4º, inciso I e artigo 8º, inciso XIII, da Lei Complementar n.º 117, de 04 de novembro de 1994; e, 
CONSIDERANDO a autorização contida nos arts. 8º e 9º, da Lei n.º 4.455, de 07 de janeiro de 2019. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Promover o ajuste no Quadro de Detalhamento da Despesa do exercício 2019, estabelecido pela Portaria n.º 13/2019/SEPOG-
GPG, 10 de janeiro de 2019, até o montante de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) no presente exercício, conforme discriminação 
no Anexo Único desta Portaria. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N.º 1.598, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 
REDUZ 

Código 
Especificação  

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

 FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

   

30.011.03.128.2046.2108 CAPACITAR OS MEMBROS E SERVIDORES DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

339039 0230 57.000,00 

 TOTAL 57.000,00 

 
SUPLEMENTA 

Código 
Especificação  

(Unidade Orçamentária, Ação) 

Natureza 
da 

Despesa 

Fonte de 
Recurso 

Valor 

 FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

   

30.011.03.128.2046.2108 CAPACITAR OS MEMBROS E SERVIDORES DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

339093 0230 57.000,00 

 TOTAL 57.000,00 

 
PORTARIA N.º 1607/2019-GAB/DPE 
Porto Velho, 18 de outubro de 2019. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.1330.2019/DPE-RO, especialmente no Ofício n.º 725/2019/GABPRES, de 03 de 
outubro de 2019 (fls. 03-04), 
RESOLVE: 
Art. 1.º RECONHECER os trabalhos de apoio em operação de fiscalização de jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, a pedido desse tribunal, realizados pelos servidores abaixo indicados entre os dias 06.10.2019 e 12.10.2019. 

Servidores Matrícula Função 

AGUINALDO LORBIESKI FARIA 300130730 Técnico Motorista 

FRANCISCO DAS CHAGAS BRASIL Siape 3073800 Motorista 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 
 
 


